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ESTADO DO PARANÁ 

Nouuo  Orgulho 

DECRETO N° 044/2001 

Altera o Decreto n° 039/2001, de 03 de abril de 2001. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. O caput do artigo 1°, do Decreto n° 039/2001, 
de 03 de abril de 2001, passa a vigorar co v a seguinte redação: 

"Art. 1°. Ficam li 
Município de Umuarama, no Loteam 
Lago", da cidade de Umuarama, a s 

rados os imóveis hipotecados ao 
nto urbano denominado "Parque do 
uir especificados:" 
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